X Publlcagao noD. 0 E
(81 o 3308 p4q.09-20
od de: 272 32 4 AS
Caderno: Pub. Divessas.

GOVERNQ DQ ESTADO DO

AMAZONAS

CONSELHO DIRETOR
DECISAO 286/2015
INTERESSADO(A): Fundagao de Televisdo e Radio Cultura do Amazonas - FUNTEC
Prestag&o de Contas Final do Termo de Convénio n® 009/2011 - Implantag&o do Nicleo de Pro-

ASSUNTO: ducdo e Difusdo de Contetidos de CTA&l.
PROCESSO: 01517/2011-FAPEAM
DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em reuni&o
realizada nesta data, considerando:

a) a Deciséo n° 171/2011-CD/FAPEAM, que aprovou a celebragéo do convénio entre a FAPEAM e a Fundagao de
Televiséo e Radio Cultura do Amazonas — FUNTEC, visando o apoio, por meio de aporte financeiro, & implantagao de um
Nucleo de Produgéo e Difuséo de Contetidos de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo;

b) a celebragéo do Termo de Convénio n® 009/2011, ocorrida em 30 de setembro de 2011, entre esta Fundagao de
Amparo & Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, a Fundagao de Televisido e Radio Cultura do Amazonas —
FUNTEC e a Fundagao de Apoio Institucional MURAKI;

¢) o Oficio n® 739/2012-GP/FAPEAM, que solicita a prestagéo de contas final, em virtude do termmo da vigéncia do
referido convénio;

d) o Oficio n® 848/2012-MURAKI, que apresenta a Prestagao de Contas Final do convénio em questao;

e) o Oficio n® 0900/2013-GP/FAPEAM, que informa as inconsisténcias detectadas na Prestagdo de Contas
apresentada;

f) o Oficio n° 001/2014-MURAKI, que encaminha documentagao em atendimento as inconsisténcias detectadas;

g) o Oficio n® 129/2014-GP/FAPEAM, que informa da persisténcia de inconsisténcias detectadas na documentagéo
enviada de regularizagdo da Prestagéo de Contas;

h) o Oficio n°® 153/2014-MURAKI, que apresenta a regularizagio das inconsisténcias solicitadas no Oficio n°
129/2014-GP/FAPEAM,;

i) o Parecer DITEC/FAPEAM, que considera a documentagéo satisfatoria, quanto ao cumprimento do objeto,
objetivos e metas pactuadas no Convénio em questdo e conclui que a execugao técnica do Convénio foi adequada e é de
parecer favoravel a sua aprovagéo;

j) o Parecer Técnico-Financeiro n° 021/2015-NUCV/FAPEAM, que analisou a Prestagdo de Contas Final
apresentada e verificou que a execugao financeira esta em consonancia com as despesas previstas no Plano de Trabalho e
que foi cumprido o objeto pactuado no convénio em questéo,

DECIDIU:

APROVAR a Prestagéo de Contas Final, técnica e financeira, do Termo de Convénio n® 009/2011, celebrado entre
a Fundag&o de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas — FAPEAM, a Fundagdo de Televisdo e Radio Cultura do
Amazonas — FUNTEC e a Fundagéo de Apoio Institucional MURAKI, vez que atende as exigéncias da Instrugdo Normativa
n® 008, de 17 de setembro de 2004, da Secretaria de Controle Interno.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 16 de dezembro de 2015.
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